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LEI Nº 2.793, DE 11 DE ABRIL DE 2007. 
 

Abre Crédito Especial para o Orçamento do exercício de 2007, Lei 
Municipal nº 2.755, de 29 de dezembro de 2006, mediante anulação 
de dotações orçamentárias, e dá outras providências. 

 
 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2007, Lei Municipal n° 2.755, de 29 de dezembro de 2006, mediante 
anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) de 
acordo com o art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  01   Gabinete do Prefeito  
   06    Segurança Pública     
   06 181   Policiamento   
   06 181 2015                Cidade Segura 
   06 181 2015 2.203 Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 
                                                   3190 04            Contratação por Tempo Determinado.......R$ 28.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   Secretaria Municipal de Educação 
SUBUNIDADE 01   Fundef  
   12   Educação      
   12 361   Ensino Fundamental  
   12 361 2000  Apoio Administrativo 

            12 361 2000 2.136 Manut. Ativ. Secret. Mun. Educação - FUNDEF 
    3120 13 Obrigações Patronais.................................R$ 3.300,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  05   Secretaria Mun. de Administração e Recursos 
                                                                             Humanos  
   04    Administração     
   04 122   Administração Geral   
   04 122 2000                Apoio Administrativo 
   04 122 2000 2.161 Manut. Sec. Munic. Adm. e Recursos Humanos 
    3191 13 Obrigações Patronais ............................. R$ 38.700,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  07   Secretaria Municipal de Saúde  
SUBUNIDADE 02   Piso Atenção Básica - PAB 
   10    Saúde     
   10 301    Atenção Básica   
   10 301 2019  Medicina Preventiva 
   10 301 2019 2.166        Manutenção da Medicina Preventiva - PAB 
    3191 13 Obrigações Patronais.............................. R$ 47.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  10   Secretaria Mun. de Agropecuária e Meio  
                                                                            Ambiente  
   20   Agricultura     
   20 122   Administração Geral  
   20 122 2000  Apoio Administrativo 
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   20 122 2000 2.182 Manut. Ativ. Sec. Mun. Agrop. e Meio Ambiente 
3120 13 Obrigações Patronais............................. R$  18.000,00 

TOTAL................................................................................................................................R$ 135.000,00 
 

Art. 2° Constitui recursos para acorrer com a despesa do artigo 1° desta Lei, a anulação das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  01   Gabinete do Prefeito  
   06    Segurança Pública     
   06 181   Policiamento   
   06 181 2015                Cidade Segura 
   06 181 2015 2.203 Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 
                                                     3190 11          Vencimentos e Vantegens Fixas 
                                                                             Pessoal Civil.............................................R$ 28.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  03   Secretaria Municipal de Educação 
SUBUNIDADE 01   Fundef  
   12   Educação      
   12 361   Ensino Fundamental  
   12 361 2000  Apoio Administrativo 

            12 361 2000 2.136 Manut. Ativ. Secret. Mun. Educação-FUNDEF 
    3191 13 Obrigações Patronais...............................R$   3.300,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  05   Secretaria Mun. de Administração e Recursos 
                                                                             Humanos  
   04    Administração     
   04 122   Administração Geral   
   04 122 2000                Apoio Administrativo 
   04 122 2000 2.161 Manut. Sec. Munic. Adm. e Recursos Humanos 
    3120 13 Obrigações Patronais ............................... R$ 8.700,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  05   Secretaria Mun. de Administração e Recursos 
                                                                             Humanos  
   04    Administração     
   04 122   Administração Geral   
   04 122 2000                Apoio Administrativo 
   04 122 2000 2.161 Manut. Sec. Munic. Adm. e Recursos Humanos 
    3190 11 Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                                                             Pessoal Civil............................................ R$ 30.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  06   Secretaria Municipal de Fazenda 
   04    Administração     
   04 122   Administração Geral   
   04 122 2000                Apoio Administrativo 
   04 122 2000 2.163 Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 
    3190 11 Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                                                             Pessoal Civil............................................ R$ 18.000,00 
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ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  04   Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
   15    Urbanismo     
   15 122               Administração Geral   
   15 122 2000             Apoio Administrativo 
   15 122 2000 2.150        Manut. Secretaria Municipal de Transportes e Obras 
    3190 11 Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil.............................................R$ 29.000,00 
ÓRGÃO  02   PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE  07   Secretaria Municipal de Saúde  
SUBUNIDADE 02   Piso Atenção Básica - PAB 
   10    Saúde     
   10 301    Atenção Básica   
   10 301 2019  Medicina Preventiva 
   10 301 2019 2.166        Manutenção da Medicina Preventiva - PAB 
    3190 11 Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                                                             Pessoal Civil........................................... R$  18.000,00 
TOTAL................................................................................................................................R$ 135.000,00 
 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Três Pontas-MG, 11 de abril de 2007. 
 

Paulo Luís Rabello 
Prefeito Municipal 

 
                     Leiner Marchetti Pereira 

Procurador-Geral 
 

Antônio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda  

 
Marcelo Chaves Garcia 

Secretário Municipal de Administração  
e Recursos Humanos 

 
Maria Amélia Rosa Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 
 

Reginaldo Mendonça Junqueira 
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

 
Celso Falabella de Castro Filho 
Secretário Municipal de Saúde 

 
José Romão de Oliveira Filho 

Secretário Municipal de Transportes e Obras 
 


